
POJUCA

Cláusula I- Objeto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA

CONTRATO Nº 046/2025

Instrumento particular de Contrato de

Prestação de Serviços Educacionais que entre
si fazem, de um lado, o Município de Pojuca,

órgão de direito público interno, inscrita no

CNPJ./MF no 13.806.237/0001-06, com sede

à Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II,
Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000, neste ato

representado por sua Secretaria de Gestão
Administrativa, a Sra. Leila Daiane Rosário

Santana de Oliveira, brasileira, residenteе

domiciliada no Município de Pojuca,
denominado CONTRATANTE e, do outro lado,

a Fundação César Montes - FUNDACEM,
com sede na 2ª Travessa Gersino Coelho, 10

Matatu, em Salvador- Bahia, inscrito no CNPJ

n°.06.150.141/0001-77, neste ato representado
pelo seu Presidente, José César Montes,

brasileiro, denominado CONTRATADA,

mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas:

Contratação de empresa de capacitação e centro de estudos para prestação do curso

"Atualização da Nova Lei de Licitação e seus Efeitos", no formato hibrido para 8 (oito)
servidores da Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, curso a ser ministrado pela
FUNDACEM - Fundação César Montes, CNPJ nº 06.150.141/0001-77 nos dias 15 e 16
de março de 2025 (Módulo 1), 05 e 06 de abril de 2025 (Módulo 2), 17 e 18 de maio de

2025 (Módulo 3), em Salvador/BA, conforme proposta anexa parte integrante deste,
Processo Administrativo n° 050/2025 e Inexigibilidade de Licitação nº. 014/2024.

Cláusula II - Forma de Execução
O objeto será executado através de aulas temáticas, aos finais de semana por mês,
compreendendo 100 horas, sendo a inteira responsabilidade da CONTRATADA o

planejamento e a prestação dos serviços contratados, especialmente no que concerne
à marcação de datas para aulas, provas e/ou trabalhos de aproveitamento, designação
de professores, orlentação didático-pedagógica e educacional, além de outras

providências que as atividades docentes exigirem, obedecendo-o seu exclusivo critério,
sem ingerência do CONTRATANTE.

Cláusula III - Preço
Pelos serviços prestados referidos na Cláusula Primeira deste contrato, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 2.932,50 (dois mil
novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) pela inscrição de 08 (oito)
servidor inscrito, perfazendo o Valor Global de R$ 20.527,50 (vinte mil quinhentos e
vinte e sete reais e cinquenta centavos). Sendo uma parcela, com vencimento até o

dia 10 (decimo) do mês vincendo, efetuando o pagamento no Banco Bradesco,
Agência 3545-9, C/C nº 27292-2 em nome da FUNDAСЕМ.

Cláusula IV- Multa

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000
Tel: (0XX71) 3645-1147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06
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